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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente do Sindicato dos Empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de Bauru e 
Região – SINDECTEB, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
trabalhadores e trabalhadoras da base territorial do SINDECTEB, associados e não associados, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 22 de junho de 2026, às 19h00, 
em primeira Convocação e ás 19h30 na segunda e última convocação com qualquer número de presentes, 
que será realizada em plataforma digital, na modalidade virtual (assembleia virtual/on-line) transmitida através 
do endereço eletrônico: 
https://us02web.zoom.us/j/84705485145?pwd=SlBLK3lkY1NNSXI5MHV1SlBFL1BSQT09, a fim de 
deliberarem a seguinte ordem do dia: 

 
1 – Ratificar a atuação do SINDECTEB em juízo nos autos da Ação Coletiva ACC 0010504-

49.2020.5.15.0090, ajuizada na justiça federal do trabalho de Bauru, TRT 15ª Região contra a ECT, que teve 
como objeto a obrigação  da  reclamada  de  contratar  um  seguro  de  vida  em  favor  dos  trabalhadores no 
ano de 2015, bem como sua multa pelo descumprimento do ACT, ajuizada pelo regime de substituição e 
representação processual do Sindicato perante toda a base de trabalhadores da categoria em conformidade 
ao inciso III do art. 8º da Constituição Federal e consoante o tema 823/STF, precedente vinculante, julgado 
em sede de repercussão geral; 

  
2 – Conceder poderes para o sindicato prosseguir na fase de execução da referida Ação Coletiva ACC 

0010504-49.2020.5.15.0090, bem como receber o respectivo valor em nome dos substituídos calculados 
coletivamente em 1(um) único precatório total, evitando 2478 (dois mil quatrocentos e setenta e oito) 
execuções individuais tão somente para expedição de RPV.  

 
 
Bauru/SP, 19 de junho de 2026. 
José Aparecido Gimenes Gandara - Presidente 

 

mailto:sindicatoect@terra.com.br
https://us02web.zoom.us/j/84705485145?pwd=SlBLK3lkY1NNSXI5MHV1SlBFL1BSQT09

